
“Projeto de lei n.o 175, de 1995
Declara de utilidade pública a entidade que dspecifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Pajilo decreta:

Art. 1.o — É declarada de utilidade pública, a “Casa do

'Pequeno Trabalhador Cruzeirense”.

. Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na de sua publica-

ção. t

| Justificativa ,
' A “Casa do Pequeno Trabalhador Cruzeireng-” também desig-

nada pela sigla “CPTC”, fundada em 25 de julhd de 1984, é uma

entidade civil de personalidade jurídica e fins trópicos e assis-
tenciais, com sede e foro na cidade de Cruzeiro SP, e tem por fina-

lidade, congregar crianças e adolescentes do sexp masculino, pro-

movendo a plena capacitação, através da educ4ção profissional,
moral, cívica e esportiva, proporcionar, dentro do possível, assis-
tência médica, odontológica e hospitalar às c; as e adolescen-

tes congregados, promover e organizar atividades educacionais,

ocupacionais, culturais, sociais e recreativas, confugando esforços

com entidades e programas congêneres, com o abjetivo de preve-
nir e solucionar a problemática social de crianças e adolescentes.
Sem distinção de raça, cor, condição social, credo político e reli-

gioso, a entidade atende, na medida do possível, todos que a pro
curam, assim como seus membros, sejam diretorgs, associados ou
colaboradores prestam serviços gratuitamente.

Preenchidos os requisitos legais e consoantd a grandiosidade
«dos serviços prestados por esta' entidade, soBicitamos a esta

(Assembléia) Casa Legislativa a aprovação deste píbjeto.
Sata das Sessões, em 12-4-95

a) Aloísio Vtetra .


